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Câmara Municipal de São J· 

J .e tA r 

pe 3 de aarso 4• 1 9591 5 r ;; 

Em 3 de 

0088~ ampos 

.. - " O Presidente da C311lllra Municipal de Sao Jose dos C - -pos, usando das atr1bt11qoes que lhe sao conferidas por lel, s3nc1o-
na e praaitüga a segUinte 1e1-1 

.&.JUg t.• - ftoa o arttgo 11 da loi lflm1e1pal P 598 
de 3/3/59 , acresci&lt a partü de sua IÍ1 tilla palavra (llan1ol-l 
pio), da ~egUlnte expreosãot 8 devebdo • respect1v. contrato ser ~ 

• metido ao •re1'ereodun • da Caaua Manlcipol• , pelo qi.Uil; o c1 t a do q 
t1SD passa a ter a segUinte redagão1 •Azticp 1A - llca o Preteito -

.-. # 

Mw:alc1.pal autorizado a concede, mediante concorrencla pub11cn 1a ett 
p1oragão do serviço telefÔnico ntste MUD!c{p1o1 devendo o respect~-

• 
~ contrato aor sabmettdo ao •re~erendun• da C3mara Municipal• • 

• AWm Zl - Esta lei mtl"ara em Vigor u data de ~ta - - , publ1cagao, revogadas as disposlçoes em cont rario. 

~OJ ;·_~ . ,~a das ess'õe., 11!1 3 da março de 1 959· 
~ \ úv 

.._, y *' u v \,;\;. l.;J 

~cr · /,~ ( 1~ 
~ 'v · 
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(\J "V r;J 0\ ~ 

~. Sebattião Henr1qae da Cunhs Pontes 
PRESIDENTE 

~\}/ ~· ~p~{~ \__; 
~ ~~ ~ A 

, Vt.J v J V Registra a e pablieada na Secret::~r1a a Camara Mwú-
' ads 3 (trea) dias do -fs em ~o de mil novecentos e c1quea 

e (1 959>·/ ~ 
. ~~·. ~ )I ~ 
~rvri~(~~.é:P ~~ ~ ) 
VJ . p}f- Morio Ottobon1 

r, { ,.. ij!/ l'"Í . jY / Chefe da e:retar~a a c· a a Man1eipâl9 de 
Sao Jose dos caopoa. 
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tétado J e Údo 'Pa11lo 

Fls . 3 
Em de de 195 

d) - que sejam garantidas a manipulação e administração do ser-, 
viço, por pessoal habilitado da concessionaria; 

e) - que a taxa de operação e manutenção do serviço seja estab~ 
lecida de comum acÔrdo com a Prefeitura, "ad-referendum" -
da Câmara Municipal . 

, 
Ar tigo 110 - Esta lei entrara em vigor na data de 

rua publicação . 
, 

Artigo 129 - Revogam-se as disposições em contra-
rio e em especial a Lei no 561 , de 28 de julho de 1958. 

3 de março de 1959 . 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MuniCipal 

dos Campos, em 

) 
Registr ada e publicada na Secção do Expediente e 

Pessoal, aos três dias do mês de março de mil novecentos e cinquenta e 
nove. 

Machado 
Chefe da s. E. P. 
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Prefeitura da 6Jtancia de S. J.l.l~ v.---- ampoJ 

6Jtodo df. Ódo 'Pa11lo 

Fls . 2 
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O f. 

Parágrafo 1a - Seja qual ~ôr a forma de financia-
A , 

mento adotado , dentre as previstas neste artigo, ~icara assegurado ao u~ 
rio o direito de transferir a terceiro o aparêlho do qual venha a ser a~ 
sinante . 

Parágrafo 2Q - A jÓia ou a subscrição de ações pa 
" , r a o ~1m previsto nes te artigo devera corresponder ao custo real de cad 

instalação, comprovado em orçamento, que será publicado no texto do edi 
tal de convocação dos i nteressados. 

Artigo 6Q - Obtida a concessão, a concessionária 
convocará os interessados, usuários ou não do serviço telefÔnico, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias , promoverem a sua inscrição como assinantes 
do serviço telefÔnico automático no Municfpio . 

Artigo 7Q - Aos atuais usuários do serviço telefÔ 
nico local a concessionária reconhecerá prioridade e preferência na ins~ 
l ação do telefone automático , a~qual deverá ser exerci tada dentro dos 1 

(quinze) primeiros dias da publicação do edital. 
Artigo 8Q - A concessionária se obrigará a mante. 

com o serviço telefÔnico local, o serviço de ligações interurbanas e in · 
ternacionais, pelo sistema de tráfego mútuo , de discagem direta ou outra1 , 
que o aperfeiçoamento tecnico venha recomendar para o bom funcionamento c 
serviço . 

Artigo ÇQ - A concessionária se obrigará a entre. 
gar o serviço em funcionamento dentro do p.- azo de 24 (vinte e quatro) mê. 
ses, a contar da data do recebimento doEquipamento telefÔnico, da forne . 
cedora ou da Pre~eitura. 

Artigo lOQ - Fica o Prefeito autorizaôo, no julga. 
mento da concorrência, a considerar e aceitar propostas para administra . 

., ..., . ,.. , 
çao e operaçao do serv1ço telefont~o automatico local , desde que observa. 
das as seguintes condições: 

a) - proposição de plano de auto-financiamento pelos assinantes, aj 
- A , segurando o custo da instalaçao do serviço telefonico automa -

tico, compreendendo- se nêsse custo os adiantamentos já realiz~ 
dos pela Prefeitura à Ericsson do Brasil S/A; 

b) - execução, sem onus para a Prefeitura e para os assinantes de 
, -plano de auto-financiamento , ate a instalaçao defini tiva do 

serviço telefÔnico automático , que integrará o patrimÔnio m~ 
cipal; 

c) - que sejam assegurados o auxili o e assistência durante a insta-- , laçao do serviço , analise das propostas e orçamentos, assim C.Q 

mo a fiscalização dos serviços dos contratantes e fornecedores 
escolhidos de comum acÔrdo com a Prefeitura; 


